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PORTARIA Nº   003/2005-PFDC/MPF, DE 02 DE MAIO DE 2005 

 
  A PROCURADORA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do art. 5º, letra “h”, inciso II, letra “e” da 
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 
 
  R E S O L V E: 
 

           Alterar, em razão do pedido de exclusão do Procurador da República Sidney 
Pessoa Madruga da Silva do GT “Inclusão para Pessoas com Deficiência”, a composição dos 
membros constantes na PORTARIA Nº 001/2005-PFDC/MPF, de 25 de janeiro de 2005, 
publicada no DJ – Seção 2, que passa a vigorar da seguinte forma: 

 
•      Titulares: 

a) Eugênia Augusta Fávero (PR/SP); 
b) Sílvio Roberto Amorim Júnior (PR/RO); 
c) Wellington Luís de Sousa Bonfim (PR/PI). 

 
•      Suplentes: 

a) Eduardo Botão Pelella (PR/SE); 
b) Cláudio Drewes José de Siqueira (PR/GO); 
c) Adailton Ramos do Nascimento (PR/MG). 
 

•      Colaboradora: 
a) Lívia Nascimento Tinôco (PR/DF). 

 
  3) A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cuja vigência 
se vincula àquela descrita na Portaria nº 001/2005-PFDC/MPF. 
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